
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAFRA (SC) - CMAS. Aos

vinte e cinco dias de janeiro de 2023, no CREAS- Centro de Referência Especializado

de Assistência Social, localizado na Rua Tupinambás, n° 100, Vista Alegre, Mafra,

realizou-se a reunião nº 320, Plenária ORDINÁRIA do Conselho Municipal de

Assistência Social de Mafra – CMAS, Gestão 2019-2021. A Reunião Plenária contou

com a presença dos(as) CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES

REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS: Titular Sandra

Helena Turnes – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação; Titular Alci

Terezinha Leite – Secretaria Municipal de Saúde; Titular Esdras Vinicius dos Santos –

Secretaria Municipal de Administração; Alessandra Boege - Titular da Secretaria

Municipal de Governo, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cidadania e André

Rafael Hack, Titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Interior.

CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES REPRESENTANTES DAS

ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS: Titular Edson Eckel – Associação

Terapêutica Novo Amanhecer; Titular Odila Maria Eckel Bonfim – Associação das

Senhoras de Caridade; Titular Cleonice da Silva e Souza – Associação Mafrense de

Deficientes Visuais; Suplente Charles Diego dos Santos – Hospital São Vicente de

Paulo, Titular Clesiomar Witt - Associação Lar dos Velhinhos de Mafra São Francisco

de Assis. Titular Elena Maria Faganelo de Oliveira, do Lar Georgete, Suplente da

OAB Tiago Afonso Endler .Outros Participantes: Secretária Executiva dos

Conselhos Araci Turchen Makohin - SMASH, e Danielle Kondlatsch, Secretária

Municipal de Assistência Social e Habitação de Mafra . Após levantamento e

confirmação do quórum regimental o Presidente Edson Eckel iniciou a presente

Reunião cumprimentando aos presentes conselheiros desejando ótimo ano de 2023,

no âmbito da assistência social e nas áreas de atuação de cada um. Fez um breve

esclarecimento sobre as modificações na composição do conselho em se

homologando o novo regimento interno e alguns conselheiros expuseram dúvidas,

sugestões e alertando para a participação dos usuários da política no controle social a

partir deste regimento. Iniciou-se a reunião, pela leitura da CONVOCAÇÃO



REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA que foi lida na íntegra. ORDEM DO DIA:

Aprovação das ATAS das reuniões ordinárias e extraordinária, enviadas com

antecedência para o grupo, foram recebidas e lidas por todos e aprovadas.

Documento expedido: Ofício 01/2023/CMAS, CONVOCAÇÃO para reunião lida na

íntegra. Documentos recebidos: Ofício n º 01/2022/FME, de 12 de dezembro de

2022 recebido para o Conselheiro Rafael Elias da Costa como convite para o Fórum

Municipal de Educação - FME. O ofício foi encaminhado ao conselheiro em PDF via

whats app e recebido por ele. Ofício nº 0352/SMA/2022 de 16 de dezembro do senhor

Adriano José Marciniak indicando a senhora Yohana Farinha da Costa como suplente

da S.M.A. em resposta ao ofício 02/2022 do CMAS. Ofício circular nº

12/2022/SE/SGFT/DEFNAS/MC, de 19 de dezembro, encaminhado aos gestores da

Assistência Social indicando o link do blog do Fundo Nacional de Assistência Social

sobre o lançamento do sistema integrado de prestação de contas - SIPC, sistema que

será implantado até março de 2023 pelos estados e municípios. O Demonstrativo será

substituído com a implementação do SIPC. Também sobre o mesmo assunto foi

recebido convite para lançamento e esclarecimento sobre o novo sistema no dia

12/12/2022, ao vivo pelo canal do youtube. A secretária Danielle fez um

esclarecimento aos conselheiros presentes das modificações propostas resumindo as

informações do sistema. E-mail recebido em resposta à solicitação de senha para

acesso ao SAA - Sistema de Autenticação e Autorização, com a senha e

orientações.E-mail da Gestão do SICON para “Atividade prática de recursos e

acompanhamentos”, sendo dia 25 de janeiro de 2023, ao vivo, com 04 horas aula para

trabalhadores do SUAS e demais envolvidos nos programas, podendo ser custeada

as inscrições com IGD-M. Ofício circular nº 04/2022/SDS/DIAS/CEAS, de 30 de

dezembro de 2022. informações a todos os Conselhos municipais de deliberação do

Conselho Estadual de Assistência Social que deliberou ofício referente ao Plano de

Ação do exercício 2022, informando que apreciou favorável ao preenchimento do

Plano de Ação mas informou a identificação de irregularidades no instrumental.

Também se posicionaram como inadmissível a intempestividade do envio do Plano de

Ação do ano vigente somente na última quinzena do ano, em desacordo com o



calendário anual de execução dos recursos, detalhando ainda neste ofício as portarias

norteadoras desta decisão. Ofício nº 290/2022/CRAS, do senhor Geovane A. Sampaio,

psicólogo da SMASH.. Este ofício é uma solicitação ao CMAS sobre atualização da lei

de concessão de benefícios eventuais no município em que a lei dispõe sobre a

concessão do benefício eventual ”preferencialmente” por assistente social e não

demais técnicos de referência. Encaminhou ampla documentação referente ao tema.

O ofício foi lido na íntegra. Os conselheiros deliberaram que o tema poderá ser

discutido internamente, preferencialmente nas reuniões de técnicos do SUAS e será

encaminhada em tempo uma resposta ao ofício ao psicólogo Geovane. ASSUNTOS

DELIBERATIVOS: Revisão para análise da Resolução 01/2023/CMAS que aprova o

regimento Interno do CMAS; apresentado em tela. Após modificações no texto foi

APROVADA a RESOLUÇÃO por todos os Conselheiros. Após a assinatura pelo

presidente determinou-se por sua publicação no Diário Oficial do Município- DOM. Na

sequência, revisão para análise da Resolução nº 03/2023/CMAS que aprova os

programas Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito do SUAS e o

provimento de recursos do SUAS para estas ações. Apresentada em tela, após

revisões no texto, foi APROVADA a RESOLUÇÃO por todos os Conselheiros. Após

a assinatura pelo presidente determinou-se a sua publicação no DOM . Análise para

aprovação da Resolução 02/2023/CMAS que dispõe sobre a comissão eleitoral para

eleição dos representantes que irão compor o Conselho Municipal de Assistência

Social no biênio 2023-2024. Após amplas discussões do plenário, com alterações no

texto, foi APROVADA a RESOLUÇÃO. Após a homologação do Regimento Interno

do CMAS, a Resolução será assinada e publicada. Em PALAVRA ABERTA: a

Secretária Municipal de Assistência Social Danielle Kondlatsch solicitou ao Conselho

uma data para a audiência pública em que apresenta prestação de contas das ações

da assistência social no exercício 2022, e a aplicação dos recursos, entre outros

assuntos. O pleno do Conselho sugeriu a data da próxima reunião ordinária do CMAS

somente alterando o endereço para a câmara de vereadores. Com aprovação de

todos ficou alterada a data e confirmada para 15 de fevereiro de 2023. Lembrou-se

ainda de reservar o local com antecedência. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi



encerrada pelo presidente que agradeceu a presença dos Conselheiros. Esta ATA foi

redigida por mim, Sandra Helena Turnes, secretária do CMAS e a lista de presença

faz parte da presente ATA.


